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EMENTA: DISPÕE SOBRE A DEMISSÃO DO

SEVIDOR PÚBLICO DE CARGO DE PROVIMENTO

EFETIVO, O SENHOR “MARIA IZABEL

MEDEIROS”, E ESTABELECE OUTRAS

PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE NATIVIDADE, NO

USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHES SÃO

CONFERIDAS PELA LOM, COMBINADOS COM LEI

MUNICIPAL 245/2002 E:

Considerando o Processo Administrativo 2840/2018;

Considerando a Portaria GP 149/2018;

Considerando a Lei Municipal 245/2002, em loco a seção II e Art. 159;

Considerando o Processo Administrativo Disciplinar PAD.

RESOLVE:

Art. 1.º - Exonerar o Servidor Público Municipal Maria Izabel Medeiros ocupante do cargo de

Professor, matrícula nº. 262, lotado na Secretaria Municipal de Educação em conformidade com o

Processo Administrativo Disciplinar PAD por abandono de emprego e ausência intencional não

justificada.

Art. 2.º - Esta portaria entra em vigor na presente data, retroagindo seus efeitos a 31 de

dezembro de 2018.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Município de Natividade – RJ, 11 de janeiro de 2019.
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Severiano Antônio dos Santos Rezende
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